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EDITAL Nº 102/2019, DE 26 DE JUNHO DE 2019 
 

2° CHAMADA DE ALUNOS SUPLENTES NOS AUXÍLIOS DA ASSISTÊNCIA 
ESTUDANTIL  

 
       O DIRETOR(A) GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA FARROUPILHA – CAMPUS PANAMBI, no uso de suas 

atribuições, DIVULGA, pelo presente edital, a 2ª chamada de suplentes da 

Seleção dos Estudantes para os Auxílios da Assistência Estudantil – 

Auxílio Transporte até 20 km do Campus, conforme publicado no Edital 

058/2019 de 18 de março de 2019. 

 
 

AUXÍLIO TRANSPORTE ATÉ 20KM 

Nome Curso Classificaçã

o 

 

RHAFAELLA PASINI 

MARTINS  

 

 

 

Técnico em Edificações – 

PROEJA - 1º ano – Turma 9 

 

4° 

 

DANIELI HAGAT DE 

SOUZA  
 

 

Superior de Tecnologia em 

Processos Químicos - 1º 

semestre – Turma 1  

 

5° - Aluna 

realizou o 

cancelamento 

da matrícula 

em 21/05 

 

JULIANA MAYHARA 

CZELUCHAS  

 

 

 

Superior de Licenciatura em 

Química - 1º semestre – 

Turma 9 

 

6° 

 

RAFAEL 

WEYRICH  

 

 

 

Técnico em Manutenção e 

Suporte em Informática - 1º 

ano – Turma 9 

 

7° 
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Os estudantes selecionados deverão comparecer à Coordenação de 

Assistência Estudantil no período de 01 a 05 de julho de 2019 para assinar 

TERMO DE COMPROMISSO e informar o número do seu CPF e dados 

bancários de sua conta corrente, para que seja efetivado o seu cadastro para 

pagamento do Auxílio. 

 A conta bancária informada pelo estudante beneficiado deverá ser 

individual e ter como titular o próprio estudante (com o CPF do mesmo). Não 

poderá ser conta conjunta, pois o Sistema de Administração Financeira não 

reconhece essas informações, inviabilizando, assim, a realização do repasse 

financeiro. O pagamento do(s) Auxílio(s) dar-se-á a partir do mês de julho de 

2019. 

 

Panambi, 26 de junho de 2019. 

 

 

 

Alessandro Callai Bazzan 

Diretor Geral 

Portaria n° 1.852/2016 
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